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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tal requerimento se faz em atendimento à solicitação de moradores do local, já que no referido endereço
apesar de ter o ponto de ônibus não existe o abrigo necessário, fato este que tanto em épocas chuvosas quanto no
período do sol prejudica os usuários do transporte público, que tem um fluxo de pessoas considerável visto que não
existe um local apropriado para a espera do ônibus.

Vale ressaltar ainda que grande desses usuários são pais com crianças, tendo em vista que existe próximo
dali uma escola pública.

Que proceda a implantação de um abrigo no ponto de ônibus localizado à Rua Izaú Rangel de Mendonça, nº
345, bairro Jardim Finotti.
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GABINETE DO Ver. Marcio Nobre

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Marcio Nobre
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